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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

 
LEI Nº 160/2022, de 28 de Novembro de 2022 
  
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
A Prefeita Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias do Município para 2023, 
compreendendo: 
 
I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
 
III - as diretrizes para a elaboração do orçamento do Município e suas 
alterações; 
 
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais; 
 
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal; e 
 
VI - as disposições gerais. 

 
CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
Art. 2° - Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as metas 
e as prioridades para o exercício financeiro de 2023 são as especificadas no 
Anexo de Metas e Prioridades, parte integrante desta Lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2023 e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à 
concretização dos objetivos pretendidos; 
 
II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo; 
 
III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação de governo; 
 
IV - operação especial, as despesas que não participam para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
 
§1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
 
§2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a 
subfunção às quais se vinculam. 
 
§3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações 
especiais, com indicação de suas metas físicas. 
 
Art. 4º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a 
programação dos Poderes do Município, seus órgãos e fundos instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 
Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que 
recebam recursos do Município apenas sob a forma de: 
 
I - participação acionária;  
 
II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços; 
 
III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos. 
 
Art. 5º - As receitas abrangerão a receita tributária própria, a receita 
patrimonial, as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pela 
União e pelo Estado, resultantes de suas receitas fiscais, nos termos da 
Constituição Federal. 
§ 1° - As receitas de impostos e taxas serão projetadas tomando por base de 
cálculo os valores médios arrecadados no exercício de 2022, até o mês anterior 
ao da elaboração da proposta, corrigida monetariamente até dezembro de 
2022, levando-se em conta: 
I - a expansão do número de contribuintes; 
II - a atualização do Cadastro Técnico. 
§ 2° - A receita própria municipal, oriunda da fonte tributária, a ser alocada 
na proposta orçamentária, não poderá ser inferior a 1,0% (um por cento) do 
total da receita resultante de impostos e transferências, não vinculadas, 
estimada. 
§ 3° - Os valores das parcelas transferidas pelos governos Federal e Estadual 
serão disponibilizados pelos respectivos órgãos competentes dos governos 
Federal e Estadual até o dia 31 de agosto de 2022. 
§ 4° - As parcelas transferidas mencionadas no parágrafo anterior são as 
constantes dos artigos 158, inciso IV e 159, inciso I, “b”, da Constituição Federal. 
 
Art. 6º - A despesa será fixada em valor igual ao da receita prevista, e distribuída 
em quotas, segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades 
orçamentárias, destinando parcela, ainda que pequena, às despesas de capital. 
 
Art. 7º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, discriminarão as despesas 
por unidade orçamentárias, detalhadas por categoria de programação, em seu 
menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
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orçamentária, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de 
recursos e os grupos de natureza de despesa conforme a seguir discriminado: 
 
I – pessoal e encargos sociais; 
 
II – juros e encargos da dívida; 
 
III – outras despesas correntes; 
 
IV – investimentos; 
 
V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à 
constituição ou aumento de capital de empresas; 
 
VI – amortização da dívida. 
 
Parágrafo único – As fontes de recursos, modalidades de aplicação e elementos 
de despesas, aprovadas na Lei de Orçamento e em seus créditos adicionais, 
poderão ser modificadas justificadamente, para atender às necessidades de 
execução, por meio de decreto governamental. 
 
Art. 8º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo Municipal 
encaminhará à Câmara Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ, constituir-se-á de: 
 
I - texto da lei; 
 
II - quadros orçamentários consolidados; 
 
III - anexo dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, discriminando a receita 
e a despesa na forma definida nesta Lei; 
 
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos 
orçamentos, fiscal e da seguridade social. 
§ 1° - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo 
os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, são os seguintes: 
 
I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas 
e seus desdobramentos em fontes; 
 
II – evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias 
econômicas e grupos de natureza de despesa; 
 
III - resumo das receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, por 
categoria econômica e origem dos recursos; 
 
IV - resumo das despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, por 
categoria econômica e origem dos recursos; 
 
V - receitas e despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo 
as categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei no 4.320, de 1964, e suas 
alterações;  
 
VI - receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, de acordo com a 
classificação constante da Lei Nº. 4.320, de 1964, e suas alterações;  
 
VII - despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo Poder e 
Órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos; 
VIII - despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo a função, 
subfunção, programa e grupo de despesa;  
 

IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos 
termos do art. 212 da Constituição Federal, em nível de órgão, detalhando 
fontes e valores por categoria de programação; 
 
X – demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos 
de saúde, para efeito do cumprimento do disposto na Emenda Constitucional 
Nº. 29A, de 13 de setembro 2000. 
 
§ 2° - Para efeito de informação de que trata os incisos III e IV do parágrafo 
anterior, deverá ser obedecida, pelo menos, a seguinte discriminação: 
 
I - não vinculados; 
 
II - aplicados em ensino, na forma do art. 212 da Constituição Federal e do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
III - vinculados, inclusive receitas próprias de órgão e entidades; 
 
IV - decorrentes de operações de crédito. 
 
Art. 9º - O projeto de lei orçamentária para 2023 conterá dispositivos para 
autorização de: 
 
I – realização de operação de crédito por antecipação de receita; 
 
II – abertura de créditos suplementares nos termos do art. 42 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964. 
 
Art. 10 - Para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária do município 
de BARÃO DE GRAJAÚ, o Poder Legislativo deverá entregar ao Poder Executivo 
Municipal sua proposta orçamentária até o dia 31 de agosto de 2022, observada 
os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
§ 1º - Os órgãos da Administração Direta e Indireta deverão entregar sua 
respectiva proposta orçamentária até o dia 31 de agosto de 2022, para fins de 
consolidação. 
 
§ 2º - O total das despesas do Poder Legislativo Municipal aí incluído os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, ficam garantidos 
para efeito de repasses no percentual de até 7% (sete por cento) relativo ao 
somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no § 5º do art. 
153 e nos arts. 158 e 159 efetivamente realizadas no exercício anterior, 
conforme dispõe o art. 29A da Constituição Federal. 
 
I - Entende-se por receita efetivamente realizada a receita auferida 
resultante de impostos e de transferências, subtraindo-se as transferências 
voluntárias vinculadas a programas específicos, tais como: FUNDEB, FMS e 
FMAS. 
 
II - O Legislativo Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua 
receita auferida com despesa com pessoal incluindo a remuneração dos 
vereadores, conforme art. 29A da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS 
ALTERAÇÕES 

 
Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
de 2022 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso 
da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 
 
Art. 12 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será 
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feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 
 
Parágrafo único – Os créditos especiais serão autorizados por leis especificas 
para cada ocorrência. 
 
Art. 13 - Os créditos adicionais terão a forma, o nível de detalhamento, 
os demonstrativos e as informações estabelecidas nesta Lei para o Orçamento, 
bem como a indicação dos recursos correspondentes. 
 
§ 1° - As mensagens que encaminharem à Câmara Municipal pedidos de 
abertura de créditos adicionais conterão no que couber as informações e os 
demonstrativos exigidos por Lei. 
 
§ 2° - Os créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária, abertos por 
decretos do Poder Executivo, atenderão no que couber ao exigido para o 
Orçamento Municipal. 
 
Art. 14 - Nas alterações de dotações constantes do Projeto de Lei Orçamentária 
relativa às transferências entre unidades orçamentárias serão observadas as 
seguintes disposições: 
I - as alterações serão iniciadas na unidade orçamentária aplicadora dos 
recursos, observando-se a classificação econômica na respectiva dotação; 
II - na unidade orçamentária transferidora, as alterações serão 
promovidas automaticamente, independendo de qualquer formalidade, no 
mesmo sentido e valor das alterações referidas no inciso deste artigo. 
 
Art. 15 - O detalhamento da Lei Orçamentária, bem como os créditos adicionais, 
relativos aos órgãos do Poder Legislativo, respeitado o total de cada categoria 
de programação e os respectivos valores fixados em cada nível de classificação 
indicado na Lei Orçamentária, será autorizado mediante ato do Chefe do Poder 
Executivo. 
 
Art. 16 - Na programação das despesas não poderão ser: 
 
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 
II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade 
orçamentária; 
III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na 
forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal.  
 
Art. 17 - Além da observância das metas e prioridades fixadas na Lei que 
instituiu o Plano Plurianual, para o quadriênio de 2022 a 2025, a Lei 
Orçamentária e seus créditos adicionais só incluirão novos projetos após 
adequadamente atendidos os em andamento, nos termos do art. 45 da Lei 
Complementar Nº. 101/2000.  
Art. 18 - São vedadas à inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas 
aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita, 
nas áreas de assistência social, saúde ou educação. 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais e auxílios, as 
entidades privadas sem fins lucrativos, deverão apresentar declaração de 
funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2022 
pelos respectivos conselhos setoriais de políticas públicas e comprovantes de 
regularidade fiscal da entidade e do mandato de sua diretoria.  
 
§ 2º - É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções 
sociais. 
 

§ 3º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme 
determina o art. 116, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
exigência do art. 26, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 19 - A celebração de convênios por órgãos e entidades do Poder Executivo 
Municipal que exija contrapartida financeira, deverá ser precedida de 
adequação orçamentária da unidade beneficiada.  
 
Art. 20 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento, até 31 de julho de 2022, a relação dos débitos 
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2023, conforme determina o art. 100, § 1º da Constituição 
Federal.  
 
Art. 21 - As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-
ão aos gastos necessários à veiculação de informações de interesse público e 
de campanhas educativas. 
 
Art. 22 - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante 
equivalente a, no mínimo, um por cento da receita corrente líquida, a ser 
utilizada nos termos do art. 8º da Portaria Interministerial Nº. 163, de 04 de 
maio de 2001. 
§ 1° - O montante e a utilização dos recursos de que trata este artigo, se dará 
com base na receita corrente líquida auferida e se destinará as despesas 
relacionadas com: 
I – atendimento de passivos contingentes; 
II – endemias e calamidades públicas; 
III – contrapartida municipal para os programas de emprego e renda; 
IV – programas de redução de mortalidade infantil e assistência às 
parturientes; 
V – assistência diferenciada ao menor carente ou especial; 
VI – ensino fundamental. 
 
§ 2° - A aplicação destes recursos se efetuará pelas unidades orçamentárias ou 
administrativas em que estiverem subordinados os respectivos programas. 
§ 3° - É vedada a utilização dos recursos da função programática Reserva de 
Contingência em despesas não previstas no anexo de metas desta Lei, nem nas 
despesas que não estejam referenciadas no § 1° deste artigo. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
Art. 23 - A instituição, concessão e o aumento de qualquer vantagem pecuniária 
ou remuneração, a criação de cargos ou adaptações na estrutura de carreiras e 
a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas pelo 
Município, só poderão ser feitas se atendido o art. 169 § 1º da Constituição 
Federal e, ainda, as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº. 101, de 
04 de maio de 2000. 
§ 1° - A despesa total do município com pessoal em cada período de 
apuração não poderá exceder a 60% (sessenta por cento) da receita corrente 
líquida na forma a seguir discriminada: 
I – 6% (seis por cento) para o Legislativo incluindo-se a remuneração dos 
agentes políticos; 
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo incluindo-se 
pensionistas e aposentados. 
§ 2° - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos neste artigo 
será realizada ao final de cada semestre de modo a exercer o controle de 
compatibilidade entre receita corrente líquida e as despesas com pessoal. 
 
Art. 24 - A execução orçamentária deverá pautar-se pela busca do equilíbrio 
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entre despesas e receita auferida, impondo-se, caso necessário, limitação de 
empenhos e processamentos de despesas, visando ajustar a execução 
orçamentária à receita disponível, lançando-se mão prioritariamente das 
seguintes medidas de ajuste: 
I – vedação à contratação de hora extra, salvo no caso do disposto em legislação 
específica, e em se tratando de profissionais de saúde; 
II – redução temporária de jornada de trabalho, com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária; 
 
III – cortes nas despesas de custeio: 
 
a – do Gabinete da Prefeita; 
b – da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
c – da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura. 
 
IV – redução de investimentos em bens móveis e novas instalações destinadas 
ao uso de setores de administração e assessoria das secretarias e órgãos do 
executivo municipal; 
V – cancelamento de subvenções; 
VI – incentivo a demissões voluntárias; 
VII – redução de cargos comissionados e/ou dos valores das comissões. 
 
Art. 25 -  A proposta orçamentária incluirá, obrigatoriamente, recursos para 
pagamento de amortização e encargos da dívida junto ao PASEP e a seguridade 
social. 
 
Art. 26 - A criação de cargos e/ou expansão de vagas do Quadro de Pessoal 
será estabelecida em projeto específico, a ser submetido à Câmara Municipal. 
Parágrafo único - O provimento de vagas dar-se-á por Concurso Público nos 
termos do art.37, inciso II, da Constituição Federal. 
Art. 27 - Os projetos de lei que impliquem aumento de gastos com pessoal e 
encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, deverão ser 
acompanhados de manifestações dos Secretários Municipais de Administração 
e Recurso Humano, Finanças e Planejamento e de Governo, nas suas 
respectivas áreas de competência. 
Parágrafo único - O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito de atuação, as 
atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 28 - O Poder Executivo Municipal poderá promover a revisão e atualização 
da Legislação Tributária no sentido de modernizar a ação fazendária, 
procurando adequá-la às normas estabelecidas em Legislação Federal e dando 
maior relevo ao aspecto social do tributo submetido à aprovação do Poder 
Legislativo. 
 
Art. 29 - O Poder Executivo Municipal poderá promover revisão em sua 
legislação tributária objetivando dar solução às distorções identificadas com as 
bases de cálculo de tributos, à vista de novos julgados dos tribunais Superior e 
Supremo. 
 
Art. 30 - O Poder Executivo Municipal poderá promover a revisão dos valores 
venais dos imóveis nos termos do Código Tributário Municipal, ficando 
assegurada, pelo menos, a atualização do valor monetário da base de cálculo 
do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana. 
 
Art. 31 - O Poder Executivo Municipal disciplinará sobre a utilização do solo, do 
subsolo e do espaço aéreo, em logradouros públicos e adotará normas 
disciplinadoras para a cobrança de preços ou tarifas públicas em consequência 
da utilização, por parte de terceiros. 
 

Art. 32 - O Poder Executivo Municipal poderá promover revisão e atualização 
em sua legislação, relativamente à cobrança de receitas derivadas dos serviços 
de coleta de lixo e de iluminação pública. 
 
Art. 33 - A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de 
natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de 
despesas em valor equivalente ou outra forma compensatória, caso produza 
impacto financeiro no mesmo exercício. 
 
Art. 34 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária, 
objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
Parágrafo único - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o 
sejam parcialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para sanção da 
Prefeita, visando não permitir a integralização dos recursos esperados, as 
dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, totalmente ou 
parcialmente, mediante decreto, até trinta dias após a sanção à lei 
orçamentária.  
 
Art. 35 - O Poder Executivo Municipal poderá conceder desconto aos 
contribuintes dos tributos municipais, de até quinze por cento do valor do 
tributo lançado, para pagamento a vista, cujo recolhimento se verifique até a 
data do vencimento. 
 
Art. 36 - Ficam mantidas as isenções e remissões previstas em leis específicas, 
observada a legislação em vigor. 
 
Art. 37 - A renúncia dos valores apurados nos termos dos artigos 35 e 36 desta 
Lei não serão consideradas na previsão da receita de 2023. 
 
Art. 38 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na Legislação Federal ou em função de interesse público relevante. 
 
Art. 39 - O Poder Executivo Municipal poderá promover revisão e atualização 
de sua legislação tributária, objetivando racionalizar ações para a exação dos 
créditos extrajudiciais, tanto administrativos quanto tributários, transformando 
aqueles em títulos bancários, de modo a permitir sua cobrança pela via 
bancária, nos termos da legislação federal pertinente. 
 
Parágrafo único – Os assentamentos cadastrais dos contribuintes inscritos nos 
bancos de dados do Cadastro Mobiliário deverão obedecer aos critérios 
instituídos pela Lei Complementar 116, de 30 de julho de 2003 e do Código Civil 
Brasileiro, vigente. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 40 - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de 
apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
orçamentária. 
 
Art. 41 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, inclusive as 
diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no 
Sistema próprio do Município, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. 
 
Art. 42 - A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento publicará, 
juntamente com a Lei Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da 
despesa, especificando por atividades, projetos e operações especiais em cada 
unidade orçamentária, contidos nos orçamentos, fiscal e da seguridade social, 
e demais normas para execução orçamentária. 
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Art. 43 - Os recursos que, em decorrência de veto ou emenda do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 44 - Caso seja necessária à limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais, nos 
termos definidos do Art. 9º da Lei Complementar Nº. 101, de 2000, essa será 
fixada em percentual de limitação, calculada de forma proporcional ao 
montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas 
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder. 
 
Art. 45 - Aos alunos do ensino fundamental obrigatório e gratuito da rede 
municipal, será garantido o fornecimento de material didático-escolar, 
suplementação alimentar, assistência à saúde e ao educando com condições 
físicas especiais e ao residente distante do estabelecimento de ensino, 
transporte adequado ao deslocamento dos mesmos. 
 
Parágrafo Único - A garantia referida no caput deste artigo não impede o 
Município de assegurar esses direitos aos alunos da rede Estadual de ensino, 
mediante convênios celebrados com a Secretaria de Estado da Educação - 
SEDUC. 
 
  Art. 46 - Quando a rede oficial de ensino fundamental e médio for 
insuficiente para atender à demanda, poderão ser concedidas bolsas de estudo 
para o atendimento suplementar pela rede particular local, ou da localidade 
mais próxima. 
 
Art. 47 - A manutenção de bolsa de estudo é condicionada ao aproveitamento 
mínimo do bolsista, estabelecido em lei. 
 
Art. 48 - A Lei de Orçamento garantirá recursos aos programas de saneamento 
básico, preservação ambiental, assistência especial ao menor carente e 
implantação de programas objetivando a criação de emprego e renda, que 
visem à melhoria da qualidade de vida da população. 
 
Art. 49 - É vedada à inclusão na Lei Orçamentária de quaisquer recursos do 
município para clubes, associações ou outras entidades congêneres, 
excetuando-se creches, escolas para atendimento pré-escolar, associações de 
classe ou cooperativas de ensino ou de produtores com atividades no 
município. 
 
Art. 50 - Só serão contraídas operações de crédito por antecipação de receitas, 
quando se configurar iminente falta de recursos que possam comprometer o 
pagamento da folha de pessoal em tempo hábil, que dependerá de prévia 
autorização legislativa e somente após se ter observado o disposto no art. 23 
desta lei. 
 
Art. 51 - A contratação de operações de crédito para fim específico somente se 
concretizará se os recursos forem destinados a programas de excepcional 
interesse público, observados os limites contidos nos arts. 165 e 167, inciso III, 
da Constituição Federal, que dependerá de prévia autorização legislativa. 
 
Art. 52 - As compras e contratação de obras e serviços somente poderão ser 
realizadas havendo disponibilidade orçamentária e precedidas do respectivo 
processo licitatório, quando exigível, nos termos das Leis n.°s 8.866/93 e suas 
alterações, com estrita observância do art. 9°. 
 
Art. 53 - Para o pleno cumprimento desta LDO, da Lei Orçamentária Anual e dos 
princípios gerais da Administração Pública, bem como do programa de governo 
da administração municipal, o Executivo, caso necessário, promoverá 

reestruturação administrativa com a criação fusão e/ou extinção de secretarias, 
órgãos e funções, como também a realização de concursos públicos, 
observando-se, em cada caso, o que emana do ordenamento jurídico brasileiro. 
 
Art. 54 - A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano 
Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão, conforme disposto no § 1° do 
art. 167 da Constituição Federal. 
 
Art. 55 - São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos 
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Parágrafo único - Os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira 
efetivamente ocorrida, serão registrados na contabilidade sem prejuízos das 
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste 
artigo. 
 
Art. 56 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para 
sanção da Prefeita de BARÃO DE GRAJAÚ até o primeiro dia de janeiro de 2023, 
a programação constante do citado projeto encaminhado pelo Executivo 
poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total 
de cada dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório. 
 
Art. 57 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o 
disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante 
decreto do Poder Executivo Municipal. 
 
Parágrafo único - Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de 
recursos deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores, 
independentemente da receita à conta da quais os créditos foram abertos. 
 
Art. 58 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
adicionais aprovados, processarão o empenho da despesa, observados os 
limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de 
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação, especificando o 
elemento de despesa. 
 
Art. 59 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 
recursos. 
 
Art. 60 - A Prefeita poderá enviar mensagem à Câmara propondo 
modificação no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto não estiver concluída a 
votação final. 
 
Art. 61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, 28 DE NOVEMBRO 
DE 2022. 

 
______________________________________ 

CLAUDIMÊ ARAUJO LIMA 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

 
Lei Nº 161/2022, de 28 de Novembro de 2022.  
 
“Estima a receita e fixa a despesa do município de Barão de Grajaú para o 
exercício financeiro de 2023, e dá outras providências.” 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais. Faz saber que propôs à Câmara Municipal de 
Barão de Grajaú – MA para que aprove e eu sancionarei a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Art. 1°. Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Barão de Grajaú, para 
o exercício financeiro de 2023, compreendendo:  
 
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, Órgãos, Fundos 
instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal e Entidades da 
Administração Direta e Indireta;  
 
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a eles 
vinculados, Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal e 
Entidades da Administração Direta e Indireta. 
 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
Art. 2°. Fica estimada a Receita Orçamentária do Município, a preços correntes 
e conforme a legislação tributária, em R$ 102.841.277,00 (cento e dois milhões, 
oitocentos e quarenta e um mil, duzentos e setenta e sete reais.) 
 
Art. 3° A receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na 
forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do 
anexo que é parte integrante desta Lei.  
 

CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Art. 4°.  A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, fixada em 
R$ 102.841.277,00 (cento e dois milhões, oitocentos e quarenta e um mil, 
duzentos e setenta e sete reais.) 
 
Art. 5º. Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase 
de execução, em conformidade com a LDO para o ano de 2023. 
 

CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

 
Art. 6º. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a 
discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, 
integrantes desta lei, apresenta por órgãos, o seguinte desdobramento: 
 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

0101 – CÂMARA MUNICIPAL  1.801.690,00 

0202 – GABINETE DO PREFEITO 1.565.560,00 

0203 – SECRETARIA DE GOVERNO  87.005,00 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

0204 – SECRETARIA DE FINANÇAS 1.331.320,00 

0205 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.108.978,50 

0206 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 13.187.344,50 

0207 -- SECRETARIA DE SAÚDE 2.076.800,00 

0208 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, AGRICULTURA E PESCA 

834.177,00 

0209 – SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL 1.101.705,00 

0210 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
HABITAÇÃO 

17.675.914,00 

0211 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 733.870,00 

0212 – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS 

2.056.185,00 

0213 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 2.815.770,00 

0214 – SECRETARIA DA JUVENTUDE 90.750,00 

0215 – FUNDEB - FUNDO DE MANT. E DESEN. DA 
EDUCAÇÃO BASICA  

35.325.881,00 

0216 – FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16.953.711,50 

0217 – FMAS - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.913.175,00 

0299 – RESERVA DE CONTIGENCIA 181.500,00 

TOTAL GERAL 102.841.277,00 

 
CAPÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E CONTRATAÇÃO DE 
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

 
Art. 7º. Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 
autorizados a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 70% 
(setenta por cento) da receita prevista para o exercício de 2023, utilizando 
como fonte de recursos compensatórios as disponibilidades referidas no 
Parágrafo 1º., do Art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
Art. 8º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a anular da 
Reserva de Contingência, utilizando como fonte de recursos para suprir 
insuficiências de dotações orçamentárias relativas à pessoal e dívida pública.  
 
Art. 9º. Remanejar, por decreto do Poder Executivo, dentro de um mesmo 
projeto/atividade, os recursos alocados nos seus elementos de despesa, 
quando um elemento se mostrar insuficiente. 
 
Art. 10º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
operações de créditos por antecipação da receita, com a finalidade de manter 
o equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos 
legais aplicáveis à matéria. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O Executivo, ao realizar operações de crédito por 
antecipação da receita, submeterá o pedido de autorização da referida 
operação, apresentando no mesmo pedido, a condição de endividamento do 
município.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a 
empréstimos voltados para o saneamento e habitação em áreas de baixa renda, 
com a prévia autorização do Poder Legislativo do Município de Barão de Grajaú. 
 
Art. 12º. A Prefeita, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros 
para utilização das dotações, de forma a compartilhar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário.  
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Art. 13º. A Chefe do Poder Executivo fixará através de Decreto, o detalhamento 
da despesa por elemento de gastos das atividades e projetos correspondentes 
aos respectivos programas de trabalho das unidades orçamentárias; 
 
Art. 14°. O Presente Orçamento poderá sofrer alterações após o envio a casa 
Legislativa, podendo alterar ou não seu planejamento, caso venha a ser 
alterado, será reencaminhado as peças orçamentarias. 
 
Art. 15º. Através de Decreto, até 30 dias após a publicação do orçamento, a 
chefe do Executivo Municipal estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso das diversas unidades 
orçamentárias, conforme art. 8º da Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 
2000. 
 
Art. 16º.  Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2023, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Art. 17º.  Revogam – se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 
MARANHÃO, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2022. 

 
 

Claudimê Araújo Lima 
Prefeita Municipal 
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